
�

�

�

�

�

�

� � ���������	
���	���
�������
�������������

���
�
���
������	��������
���
���������	���������	�������

 

 
ÁREA FINANCEIRA 

 
17.   OUTRAS ISENÇÕES/REDUÇÕES/TAXAS 

 

Do Departamento Financeiro - Divisão de Controlo da Receita, submetendo à consideração do 

Executivo Municipal, os pedidos de isenção de taxas, nos termos do Código Regulamentar do 

Município de Braga, ao abrigo: 

 

a)� Dos nºs. 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º, em anexo; 

 

b)� Alínea c) nº 1 do artigo H - 2/5, à entidade Associação Portuguesa de Pais e Amigos 

do Cidadão Deficiente Mental, em anexo; 

 

c)� Alínea c) nº 1 do artigo H - 2/5, às entidades Avambipot, S.A. e Onirodrigues, S.A., em 

anexo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



isenções ao abrigo dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/162 e artigo H-1/17º 

N.º 
E NIF Nome 

Informação 

62101 501216855 ONIRODRIGUES, S.A. 

APPACDM DE BRAGA 

ASSOCIACAO PORTUGUESA DE 

PAIS E AMIGOS DO 

CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL 

62272 504646702 

Facto Total 

Emissão de Alvará - Obras de 
24 408,12 € 

Edificação ou alterações 

Emissão do alvará de licença 
1293,05 € 

de obras (alterações)
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N.º Informação: 62101 Aprovado em Reunião do Executivo Municipal em 
Data: 16/09/2022 Comunicado ao requerente em 

Despacho Despacho 

  

  
  

Despacho 

        

Assunto: Isenções relativas a operações urbanísticas no Centro Histórico e outras (Artigos H-1/16º e H- 

1/17.2) 

1 - Dados do pedido: 

  

Requerente: | ONIRODRIGUES, S.A. 

NIF: | 501216855 

N.º registo: | E/27767/2022 [Pedido de isenção de taxas] 

Referência 1 | E/22785/2022 [Emissão de Alvará - Obras de Edificação ou alterações] 

Referência 1.1 | Documento interno n.º 30296 de 11/05/2022 

Referência 1.2 | Fatura n.º 017/22040/2022 

Processo: | 1/2019/647 

Tipo de facto: | Emissão de Alvará - Obras de Edificação ou alterações 

  

  

  

  

  

  

      
    
2 - Apuramento dos cálculos das taxas: 

  

  

  

  

  

  

          

Taxas 

Descrição Quant. Meses | Valor unitário Total 

paes 1- Licença Para a imaligatae de auras de 1 101,65 101,65 € 

edificação ou alterações - emissão de alvará 

Facto: 6 -Licença para a realização de obras de 

edificação ou alterações - prazo de execução da obra, 1 24 15,40 369,60 € 

or cada mês ou fração 

Facto - Áreas totais 20 041,02 1,15 23 047,17 € 

Facto - 5 - Licença para a realização de obras de 

edificação ou alterações - instalação de ascensores, 14 63,55 889,70 € 

escadas mecanicas e monta-cargas, por cada 

Total 24 408,12 €       

3 - Informação da Divisão de Controlo Financeiro e Arrecadação da Receita 

a) O requerente solicita isenção de taxas relativas à a emissão do alvará de licença de obras de 

reconstrução e ampliação do prédio, sito na Rua do Carvalhal, Freguesias de União das freguesias de Braga 

(São José de São Lázaro e São João do Souto), com o n.º de processo 1/2019/647, ao abrigo do artigo B-3/4.º 

do Código Regulamentar do Município de Braga. 
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b) Por se tratar de uma operação urbanística relativa a obras de reconstrução e ampliação do 

prédio localizadas no Centro Histórico, o pedido reúne as condições para ser concedida a isenção de taxas, 

exceto TMU (Taxa Municipal de Urbanização), conforme previsto na alínea i), do n.º 1, do Art.º H-1/17.º do 

Código Regulamentar do Município de Braga; 

c) O requerente efetuou o pagamento das Taxas municipais de Urbanização e de Compensação, no 

montante de 693.822,57 €, no dia 09/09/2022, através da fatura n.º 017/22040/2022, de 09/09/2022; 

d) O valor das taxas a isentar é de 24.408,12€; 

e) — O pedido de isenção foi efetuado dentro do prazo previsto no n.23 do Artigo H-1/20.º; 

f) — Na presente data, face aos elementos disponíveis no sistema informático do Municipio, não existe 

registo dívidas do requerente para com o Município de Braga. 

O pedido encontra-se instruído conforme definido no CRMB e de acordo com os procedimentos 

internos em vigor para efeitos de isenções de taxas, pelo que poderá o requerido ser presente à Reunião do 

Executivo Municipal, nos termos do n.º 1 do Artigo H-1/18.º do CRMB, para a competente decisão; 

À Consideração superior, 

La 
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N.º Informação: 62272 Aprovado em Reunião do Executivo Municipal em 
Data: 16/09/2022 Comunicado ao requerente em 

Despacho Despacho 

  

  
  Despacho 

      
  

Assunto: Outras isenções e reduções (Artigo H-1/16.º) 

1 - Dados do pedido: 

  Requerente: | APPACDM DE BRAGA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO 

CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL 

NIF: | 504646702 

N.º registo: | E/40368/2022 [Pedido de isenção de taxas] 

Referência 1 | E/25047/2022 [Emissão de Alvará - Obras de Edificação ou alterações] 

Referência 1.1 | Documento interno n.º 38442 de 14/06/2022 

Referência 1.3 | Fatura n.º 017/22617/2022 

Processo: | 1/2018/809/0 

Tipo de facto: | Emissão do alvará de licença de obras (alterações) 

  

  

  

  

  

  

        
  

2 - Apuramento dos cálculos das taxas: 

  

  

  

  

        
    

Taxas 

Descrição Quant. | Meses | Valor unitário Total 

Facto: Emissão de Alvará de licença 1 101,65 101,65 € 

Facto: Áreas Brutas Totais da Edificação 875,3 1,15 1 006,60 € 
as Pp 5 A = razo de execução da obra, por cada mês ou 1 1 15,40 184,80€ 

fração 

Total 1293,05 €     
  

3 - Informação da Divisão de Controlo Financeiro e Arrecadação da Receita 

a) O requerente solicita isenção de taxas de emissão de alvará de licença de obras de requalificação 

das suas instalações em Gualtar, com o n.º de processo 10/2018/809/0, ao abrigo do artigo H-1/16.º do 

Código Regulamentar do Município de Braga. 

b) O pedido reúne as condições para ser concedida a isenção de taxas, conforme previsto na alínea 

c) don.2 1e no n.2 2 do artigo H-1/162 do Cédigo Regulamentar do Município de Braga; 

d) O valor das taxas a isentar é de 1.293,05€; 

e) — O pedido de isenção foi efetuado dentro do prazo previsto no n.º 3 do Artigo H-1/20.º 
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e) — Na presente data, face aos elementos disponíveis no sistema informático do Municipio, não 

existe registo dívidas do requerente para com o Município de Braga. 

O pedido encontra-se instruído conforme definido no CRMB e de acordo com os procedimentos 

internos em vigor para efeitos de isenções de taxas, pelo que poderá o requerido ser presente à Reunião do 

Executivo Municipal, nos termos do n.º 1 do Artigo H-1/18.º do CRMB, para a competente decisão; 

À Consideração superior, 

lundi 
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Isenção ao abrigo da alínea c), n.º 1 do artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga 

N.º 
- NIF Nome Facto Total 

Informação 

APPACDM DE BRAGA ASSOCIAÇÃO 

62344 504646702 PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO TMU 8 414,01 € 

CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL
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N.º Informação: 62344 Aprovado em Reunião do Executivo Municipal em 

Data: 16/09/2022 Comunicado ao requerente em 

Despacho Despacho 

Despacho 

      
  

Assunto: Isenção da Taxa Municipal de Urbanização (Artigo H-2/5.º) 

1 - Dados do pedido: 

  

Requerente: | APPACDM DE BRAGA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO 

CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL 

NIF: | 504646702 

N.º registo: | E/50186/2022 [Pedido de isenção de taxas] 

Referência 1 | E/25047/2022 [Emissão de Alvará - Obras de Edificação ou alterações] 

Referência 1.1 | Documento interno n.º 38442 de 14/06/2022 

Referência 1.3 | Fatura n.º 017/17549/2022 

Processo: | 1/2018/809/0 

Tipo de facto: | Emissão do alvará de licença de obras (alterações) 

  

  

  

  

  

  

        
  

2 - Apuramento dos cálculos das taxas: 

  

Taxas 
  

Descrição Quant. | Meses | Valor unitário Total 

  
Facto: Taxas pela realização, reforço e manutenção das 

infraestruturas, Taxa Municipal de Urbanização   1, 8 414,01 8 414,01 €     
        Total 8 414,01 € 
  

3 - Informação da Divisão de Controlo Financeiro e Arrecadação da Receita 

a) O requerente solicita isenção da Taxa Municipal de Urbanização associada ao alvará de licença de 

obras de requalificação das suas instalações em Gualtar, com o n.º de processo 10/2018/809/0, nos termos 

da alínea c) do n.º 1 do Artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga; 

b) O pedido reúne as condições para ser concedida a isenção de taxas, conforme previsto na alínea 

c) don. 1eno n.º 2 do artigo H-1/16º do Código Regulamentar do Município de Braga, por se tratar de um 

empreendimento da iniciativa de pessoas ou entidades, devidamente legalizadas, que prossigam, na área 

deste Município, fins de caráter cultural, social, religioso, desportivo ou recreativo; 

d) O valor das taxas a isentar é de 8.414,01€; 

e) — O pedido de isenção foi efetuado dentro do prazo previsto no n.º 3 do Artigo H-1/20.º 
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e) — Na presente data, face aos elementos disponiveis no sistema informático do Municipio, não 

existe registo dívidas do requerente para com o Município de Braga. 

Caso seja entendido, a apreciação do pedido de isenção da TMU pelo Órgão Executivo, à luz dos 

critérios estabelecidos na alínea c) nº 1 do artigo H-2/5 do CRMB, por se tratar de um empreendimento da 

iniciativa de pessoas ou entidades, devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste Município, fins de 

caráter cultural, social, religioso, desportivo ou recreativo; 

À Consideração superior, 

Mewes 

Praca Conde de Agrolongo 4704 - 514 Braga Tel. 253 203 150 - Fax 253 613 387 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt 

Balcão Unico Municipal Horário contínuo de 2.º a 6.º feira das 9h00 às 17h30 

Página 2 de 2 
MODCMB02001_00



Isenção ao abrigo da alínea c), n.º 1 do artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga 

N.º 

- Proposta de Indeferimento 

  

  

  

ih NIF Nome Facto Total 
Informação 

55655 513983589 AVAMBIPOT, S.A, TMU 68 624,25 € 

63661 501216855 |ONIRODRIGUES, S.A. TMU 104 670,89 €           
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 N.º Informação: 63661 Aprovado em Reunião do Executivo Municipal em  Data: 20/09/2022 Comunicado ao requerente em   Despacho Despacho    Despacho    Assunto: Isenção da Taxa Municipal de Urbanização (Artigo H-2/5.º) 1 - Dados do pedido: Requerente: ONIRODRIGUES, S.A. NIF: 501216855 N.º registo: E/27767/2022 [Pedido de isenção de taxas] Referência 1 E/22785/2022 [Emissão de Alvará - Obras de Edificação ou alterações] Referência 1.1 Documento interno n.º 30296 de 11/05/2022 Referência 1.2 Fatura n.º 017/22040/2022 Processo: 1/2019/647 Tipo de facto: Taxa Municipal de Urbanização (TMU)  2 - Apuramento dos cálculos das taxas: Descrição Quant. Meses Valor unitário TotalFacto: Taxa Municipal de Urbanização 1 104 670,89 ϭϬ4 ϲϳϬ,ϴϵ €

ϭϬ4 ϲϳϬ,ϴϵ €

Taxas Total  3 - Informação da Divisão de Controlo Financeiro e Arrecadação da Receita a) O requerente apresentou um requerimento, em anexo, a solicitar que, no âmbito das obras reconstrução e ampliação do prédio, sito na Rua do Carvalhal, Freguesias de União das freguesias de Braga (São José de São Lázaro e São João do Souto), com o n.º de processo 1/2019/647, lhe seja reconhecido o interesse ou relevância do empreendimento, nos termos da alínea c) do n.º 1 do Artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga, para efeitos de isenção da Taxa Municipal de Urbanização, . b) O valor das taxas associado ao pedido corresponde ao montante de 104.670,89€; c) O pedido de isenção foi efetuado dentro do prazo previsto no n.º 3 do Artigo H-1/20.º; d) Na presente data, face aos elementos disponíveis no sistema informático do Município, não existe registo de dívidas do requerente para com o Município de Braga. 

http://www.cm-braga.pt/
mailto:municipe@cm-braga.pt
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e) Tendo em conta que a requerente é uma sociedade comercial, e tendo presente todo regime jurídico regulamentar aplicável em matéria de isenção de taxas, a requerente não figura nas entidades que por força da sua natureza podem desde logo beneficiar das isenções legalmente admitidas, razão pela qual o enquadramento da pretensão terá sempre de ser avaliado atendendo à relevância do empreendimento a executar e não à natureza jurídica do seu promotor. Assim, nos termos do estabelecido pelo artigo H-2/5º do Código Regulamentar deste Município, na sua alínea c), estão isentas de pagamento de taxa municipal de urbanização os empreendimentos a que, por deliberação da câmara municipal venha a ser reconhecido interesse ou relevância económica ou social para o município. Desta feita, com o objetivo de melhor instruir o processo administrativo, foi considerado pertinente solicitar à InvestBraga, enquanto Agência para a Dinamização Económica e Atração de Investimento no concelho de Braga, e responsável pela gestão do nosso Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento, parecer técnico quanto à relevância económica e ou social do mencionado empreendimento para o concelho de braga. Em face do exposto, tendo em conta o parecer técnico da InvestBraga, que se anexa, propõe-se o indeferimento do pedido de isenção da Taxa Municipal de Urbanização. À Consideração superior,    Documentos anexos - Requerimento do pedido de isenção; - Exposição do requerente; - Parecer InvestBraga. 

http://www.cm-braga.pt/
mailto:municipe@cm-braga.pt
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  N.º Informação: 55655 Aprovado em Reunião do Executivo Municipal em  Data: 19/08/2022 Comunicado ao requerente em   Despacho Despacho   Despacho   Assunto: Isenção da Taxa Municipal de Urbanização (Artigo H-2/5.º) 1 - Dados do pedido: Requerente: AVAMBIPOT, S.A. NIF: 513983589 N.º registo: E/10666/2022 [Pedido de isenção de taxas] Processo: 1/2017/14433 e 1/2017/14410 Tipo de facto: Taxa Municipal de Urbanização (TMU)  2 - Apuramento dos cálculos das taxas: Descrição Quantidade Valor unitário TotalFacto: Taxas pela realização, reforço e manutenção das infraestruturas, Taxa Municipal de Urbanização - Proc.º 1/2017/14433 1 23 919,33 Ϯϯ ϵϭϵ,ϯϯ €Facto: Taxas pela realização, reforço e manutenção das infraestruturas, Taxa Municipal de Urbanização - Proc.º 1/2017/14410 1 44 704,92 ϰϰ ϳϬϰ,ϵϮ €

ϲϴ ϲϮϰ,Ϯϱ €

Taxas Total  3 - Informação da Divisão de Controlo Financeiro e Arrecadação da Receita: a) A entidade apresentou um requerimento a solicitar que, no âmbito da operação urbanística que concretizou no quarteirão sito na Rua S. Vicente/Rua Pereira Lima / Rua Gabriel Pereira de Castro, com o objetivo de desenvolver uma Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, lhe seja reconhecido o interesse ou relevância do empreendimento, nos termos da alínea c) do n.º 1 do Artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga, para efeitos de isenção da Taxa Municipal de Urbanização. b) No âmbito dos incentivos previstos no Artigo B-3/4.º, a empresa já beneficiou das isenções previstas na alínea i), e alínea iii), do n.º 1, do Art.º H-1/17.º do Código Regulamentar do Município de Braga; c) O valor das taxas associado ao pedido corresponde ao montante de ϲ8.ϲ2ϰ,2ϱ€; 

http://www.cm-braga.pt/
mailto:municipe@cm-braga.pt
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d) O pedido de isenção foi efetuado dentro do prazo previsto no n.º 3 do Artigo H-1/20.º; e) Na presente data, face aos elementos disponíveis no sistema informático do Município, não existe registo de dívidas do requerente para com o Município de Braga. f) Tendo em conta que a requerente é uma sociedade comercial, e tendo presente todo regime jurídico regulamentar aplicável em matéria de isenção de taxas, a requerente não figura nas entidades que por força da sua natureza podem desde logo beneficiar das isenções legalmente admitidas, razão pela qual o enquadramento da pretensão terá sempre de ser avaliado atendendo à relevância do empreendimento a executar e não à natureza jurídica do seu promotor. Assim, nos termos do estabelecido pelo artigo H-2/5º do Código Regulamentar deste Município, na sua alínea c), estão isentas de pagamento de taxa municipal de urbanização os empreendimentos a que, por deliberação da câmara municipal venha a ser reconhecido interesse ou relevância económica ou social para o município. Desta feita, com o objetivo de melhor instruir o processo administrativo, foi considerado pertinente solicitar à InvestBraga, enquanto Agência para a Dinamização Económica e Atração de Investimento no concelho de Braga, e responsável pela gestão do nosso Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento, parecer técnico quanto à relevância económica e ou social do mencionado empreendimento para o concelho de braga. Em face do exposto, tendo em conta o parecer técnico da InvestBraga, que se anexa, propõe-se o indeferimento do pedido de isenção da Taxa Municipal de Urbanização.  À Consideração superior,   Documentos anexos - Requerimento do pedido de isenção; - Exposição do requerente; - Parecer da InvestBraga. 

http://www.cm-braga.pt/
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1 AVAMBIPOT, S.A. Rua Castilho, n.º 20 - 4º andar | 1250-069 Lisboa - Portugal NIPC: 513.983.589 | Capital Social 50.000,00 € | telef. +351.211.323.913 | geral@sisgroup.pt   

  ANEXO REQUERIMENTO ISENÇAO TAXAS  AVAMBIPOT SA, contribuinte nº 513.983.589, vem, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 4.º e 11º do Código do Procedimento Administrativo (adiante “CPA”) e do artigo 110º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (adiante “RJUE”) expor e requerer o seguinte:  Por requerimentos de 02.10.2020 foram apresentados dois pedidos de isenção de taxas relativamente aos processos registados sob os n.os 14433/2017 e 14410/2017, em relação aos quais ainda não se obteve qualquer resposta.  Na sequência da reunião que a Requerente teve com os serviços municipais sobre estes requerimentos, vem a mesma reforçar ambos os pedidos, bem como desenvolver a sua fundamentação, nomeadamente no que se refere ao enquadramento na alínea c) do n.º 1 do artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga.  Os requerimentos apresentados tiveram, então, por fundamento a dimensão da reabilitação urbana que a construção agora em curso propõe desenvolver (atendendo ao tipo de projeto em questão e aos claros benefícios, em termos urbanísticos, que se pretendem alcançar ao revitalizar um quarteirão localizado no Centro Histórico, em atual estado de degradação e insegurança), bem como a promoção do bem-estar e saúde dos respetivos munícipes.   Relativamente ao aspeto social e de saúde, há a salientar que o Grupo SIS, do qual faz parte a Requerente, atua há mais de 40 anos na área da saúde, tendo fundado os primeiros grupos privados de internamento em França, inicialmente no setor de hospitalização médico-cirúrgica e depois no sector dos dependentes e grandes dependentes, know-how que expande depois a outros países.  
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 Para além da experiência reconhecida em toda a Europa na área dos cuidados de saúde, em especial das residências sénior, o Grupo SIS apresenta como mais-valia a capacidade de assegurar cuidados diferenciados, nomeadamente ao nível de doenças específicas da idade sénior, valência de relevo em Portugal, uma vez que a população sénior representa mais de 22% da população total e existem fortes perspetivas de crescimento deste índice nos próximos anos.   Com o progressivo envelhecimento demográfico, fenómeno relevante da sociedade atual, e consequente aumento da longevidade, igualmente um fenómeno natural, biológico e social, é necessário assegurar um nível de bem-estar ou autonomia que possibilite aos mais idosos um estilo de vida que vá de encontro às suas expectativas e necessidades.  Além disso, a realidade atual demonstra que existe uma desigualdade regional quanto à distribuição de equipamentos sociais para pessoas com 65 e mais anos, com claro privilégio para os grandes centros urbanos, obrigando o recurso a respostas sociais e/ou a cuidados especiais fora da localidade e meio natural das pessoas idosa.  Para além de Braga, o Grupo SIS, onde se integra a Requerente, tem em desenvolvimento mais cinco projetos de residências sénior – uns em fase de licenciamento, outros já em fase de construção – destinadas à população portuguesa e localizadas de norte a sul do país, nomeadamente Porto, Coimbra, Sintra, Beja e Portimão.  Todos estes projetos têm como foco a prestação de cuidados de saúde de excelência e o apoio social a uma população sénior, de qualquer área de Concelho e Distrito, no sentido de dotar as referidas regiões de mais infraestruturas ao nível da saúde e resposta social, bem como minorar as dificuldades da população mais idosa.   Não obstante tratar-se de uma iniciativa de uma entidade privada, a qual implica um enorme investimento financeiro, é evidente a relevância social e económica dos projetos que se propõe implementar e, como tal, de grande interesse municipal. 
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 Relativamente ao Município de Braga, a Requerente pretende proporcionar aos munícipes de Braga, e das regiões limítrofes, serviços permanentes e adequados à problemática biopsicossocial das pessoas idosas, assegurando cuidados diferenciados ao nível de dependência e/ou grande dependência e contribuindo para a criação de condições que permitam preservar e incentivar a relação intrafamiliar, potenciando a integração social de uma população idosa.  É neste âmbito que se enquadra o projecto Estrutura Residencial para Pessoas Idosas que a Requerente se propõe desenvolver no quarteirão sito na Rua S.Vicente / Rua Pereira Lima / Rua Gabriel Pereira de Castro, através da construção e desenvolvimento de um alojamento coletivo para pessoas idosas, de utilização temporária ou permanente, em situação de pouca dependência ou de risco de perda de autonomia.   Refira-se, aliás, que a demonstração do interesse e da razão da referida infraestrutura está em sintonia com o descrito no Plano de Desenvolvimento Social 2016-2020, elaborado pela rede social de Braga, que aponta que o Distrito de Braga tem um envelhecimento de 109,6% e um índice de dependência situado na ordem dos 20%.  De salientar, ainda, a relevância deste projeto ao nível da criação de emprego no Município de Braga, ao prever gerar cerca de 50 novos postos de trabalho a tempo inteiro nas diversas valências da infraestrutura, bem como indiretamente através das empresas que irão prestar serviços ao empreendimento.  Em conclusão, tendo em conta i) o aumento considerável da população idosa no Município de Braga; ii) a insuficiência de cuidados diferenciados por parte das estruturas já existentes; iii) a necessidade urgente de respostas de cariz social e de um serviço de excelência de apoio que ficará ao dispor do Município; iv) os novos postos de trabalho que serão criados com a referida infraestrutura; v) a promoção da qualidade de vida e de apoio adequado à 
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população idosa de Braga; propõe-se a Requerente, entidade com vasta experiência internacional na área social e da saúde sénior, a colocar o seu know-how ao serviço dos  Munícipes de Braga, os quais poderão assim beneficiar desta infraestrutura em primeira linha.  Atendendo ao exposto, requer-se a V. Exa. que reconheça o interesse ou relevância do empreendimento proposto pela Requerente para o Município de Braga, nos termos da alínea c) do n.º 1 do Artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga, isentando a taxa municipal de urbanização, tendo em conta que a Requerente procede um fim de carácter social inegável com a presente pretensão e considerando os próprios princípios aplicáveis ao presente caso, nomeadamente, a prossecução do interesse público, a proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, a boa administração, a razoabilidade, a equivalência jurídica e a colaboração com os particulares, previstos no artigo 4º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, no Código do Procedimento Administrativo e na Constituição da República Portuguesa.   
Assinado por : MARIANA MOREIRA DE CARVALHO
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